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Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/PR | CEP 80210-170  

 

Curitiba, 04 de dezembro de 2024 

 

 

SOLICITAÇÃO DE AUTORIZAÇÃO 

 

 

Assunto: Programa de Fomento à Graduação, PFG/2025 

 

Solicito a análise e deliberação quanto à publicação do anúncio público referente 

à Encomenda Governamental 15/2024. O referido instrumento tem por finalidade a 

instituição do Programa de Fomento à Graduação, PFG/2025. 

O Programa de Fomento à Graduação das IEES visa proporcionar melhores 

condições para a formação de recursos humanos e para a produção, a prática e o 

aprofundamento dos conhecimentos nos cursos de graduação mantidos pelas IEES. 

 

 

Atenciosamente, 

 
 
 
 

OSMAR AMBROSIO DE SOUZA 

Diretor de Ensino Superior 
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Assinatura Avançada realizada por: Osmar Ambrósio de Souza (XXX.155.909-XX) em 26/02/2025 09:16 Local: SETI/DIRES. Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por:
Marines da Cruz Monteiro em: 25/02/2025 16:40. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode
ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 965e47a99d8226d4814a0d6eccb8bec9.
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Documento: DespachoOsmarEG15Graduacao.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Osmar Ambrósio de Souza (XXX.155.909-XX) em 26/02/2025 09:16 Local: SETI/DIRES.

Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 25/02/2025 16:40.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
965e47a99d8226d4814a0d6eccb8bec9.



 
 

 
Av. Pref. Lothário Meissner, 350 | Jardim Botânico | Curitiba/PR | CEP 80210-170  

 

AUTORIZAÇÃO PARA EMISSÃO E PUBLICAÇÃO DE ANÚNCIO PÚBLICO DE 
ENCOMENDA GOVERNAMENTAL 

 
 

Autorizo a emissão e publicação do Anúncio Público de Encomenda Go-
vernamental às Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná, IEES, referente 
ao Programa de Fomento à Graduação, PFG/2025, no âmbito do Programa 33 – 
Paraná Mais Ciência, em conformidade com a Lei Estadual nº 21.354/2023 (Lei do 
Fundo Paraná), com a Lei nº 21.861/2023 (Plano Plurianual 2024-2027),  com as 
áreas prioritárias estabelecidas pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia, 
e com os eixos estruturantes e desafios propostos pela Política Estadual de Ciência, 
Tecnologia e Inovação do Paraná, PECTI. 

.  

Curitiba, PR, 05 de dezembro de 2024. 

 

 
ALDO NELSON BONA 

Secretário de Estado 
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Assinatura Qualificada realizada por: Secretaria de Estado da Ciencia Tecnologia e Ensi - Assinante: XXX.385.529-XX em 25/02/2025 16:47. Inserido ao protocolo
23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 25/02/2025 16:41. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade
deste documento pode ser validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: ca144ad030b09de4ec147c053cddde2.
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Documento: EncomendasGraduacaoAutorizacaoSecretario.pdf.

Assinatura Qualificada realizada por: Secretaria de Estado da Ciencia Tecnologia e Ensi - Assinante: XXX.385.529-XX em 25/02/2025 16:47.

Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 25/02/2025 16:41.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
ca144ad030b09de4ec147c053cddde2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 9ee02edb0317655a883d77fd41bd4f2.
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4.6 A divulgação dos selecionados será a partir do dia 22 de outubro 2024 no endereço eletrônico Secretaria da Ciência, Tecnologia e Ensino

Superior do Paraná – (seti.pr.gov.br) – aba Editais.

5.DO CRONOGRAMA

5.1 As etapas referentes à seleção ocorrerão da seguinte forma:

DESCRIÇÃO PRAZO

Publicação da Chamada de Seleção 10/10/2024

Prazo para envio da Documentação 21/10/2024 até 17h00

Divulgação dos APIs contemplados com as inscrições e o envio, por e-mail do proponente, do voucher para a
inscrição da (s) vaga (s) contemplada (s) por esta Chamada.

A partir de 22/10/2024

5.2 Os prazos podem ser ajustados, levando em consideração a data do evento, para garantir que as datas mencionadas possam ser cumpridas.

6. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

6.1 A inscrição implica oconhecimento e integral concordância do proponente com as normas e condições estabelecidas nesta Chamada.

6.2 Comissão de Avaliação da distribuição das vagas será composta por profissionais da Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino

Superior, Seti.

6.3 A Comissão de Avaliação é soberana e não caberá recurso quanto ao resultadodo seu julgamento.

6.4 Não serão aceitas alteração de indicações enviadas fora do prazo ou fora das regras estabelecidas.

6.5 Para informações complementares, esclarecimentos ou casos omissos, contate-nos por meio do e-mail: separtec@seti.pr.gov.br

Curitiba, 09 de outubro de 2024.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado

144631/2024

SECRETARIADE ESTADO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR

ENCOMENDAGOVERNAMENTAL - EG Nº 12/2024 (Republicação)

OESTADODOPARANÁ, pormeio da SECRETARIADEESTADODACIÊNCIA,
TECNOLOGIAEENSINOSUPERIOR (SETI) com suaUNIDADEEXECUTIVA
DOFUNDOPARANÁ (UEF), em cumprimento à Lei Estadual n.º 21.354, de 1º de
janeiro de 2023, Lei do Fundo Paraná apresenta oAnúncio Público de Encomenda
Governamental às Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná (IEES) para
apresentação de Projetos dentro da Programa 33 – ParanáMais Ciência, prevista na
Lei nº 21.861 18 de dezembro de 2023, Plano Plurianual, com o objetivo de apoiar
o Programa de Fomento à Extensão Universitária nas Universidade Estaduais, de
acordo com as condições aqui estabelecidas.
Para o cumprimento dos projetos serão comprometidos recursos nanceiros não
reembolsáveis do FUNDO PARANÁ, no valor total de até R$ 9.320.000,00 (nove
milhões e trezentos e vinte mil reais), cujo desembolso será de acordo com os
projetos de cada IEES, até o limite constante do Anexo I.
Edital completo no site da SETI: www.seti.pr.gov.br
Curitiba, dezembro de 2024.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

144626/2024

SECRETARIADE ESTADO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR

ENCOMENDAGOVERNAMENTAL - EG Nº 14/2024

OESTADODOPARANÁ, pormeio da SECRETARIADEESTADODACIÊNCIA,
TECNOLOGIAEENSINOSUPERIOR (SETI) com suaUNIDADEEXECUTIVA
DOFUNDOPARANÁ (UEF), em cumprimento à Lei Estadual n.º 21.354, de 1º de
janeiro de 2023, Lei do Fundo Paraná apresenta oAnúncio Público de Encomenda
Governamental às Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná para
apresentação de Projetos dentro da Programa 33 – ParanáMais Ciência, prevista na
Lei nº 21.861 18 de dezembro de 2023, Plano Plurianual, com o objetivo de apoiar
o Programa de Fomento à Pós-Graduação Stricto Sensu (PFPG) nas Universidade
Estaduais, de acordo com as condições aqui estabelecidas.
Para o cumprimento dos projetos serão comprometidos recursos nanceiros não
reembolsáveis do FUNDO PARANÁ, no valor total de até R$ 5.000.000,00, (cinco
milhões de reais), cujo desembolso será de acordo com os projetos de cada IEES,
até o limite constante do Anexo I.
Edital completo no site da SETI: www.seti.pr.gov.br
Curitiba, dezembro de 2024.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

144629/2024

SECRETARIADE ESTADO DACIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR

ENCOMENDAGOVERNAMENTAL - EG Nº 15/2024

OESTADODOPARANÁ, pormeio da SECRETARIADEESTADODACIÊNCIA,
TECNOLOGIAEENSINOSUPERIOR (SETI) com suaUNIDADEEXECUTIVA
DOFUNDOPARANÁ (UEF), em cumprimento à Lei Estadual n.º 21.354, de 1º de
janeiro de 2023, Lei do Fundo Paraná apresenta oAnúncio Público de Encomenda
Governamental às Instituições Estaduais de Ensino Superior do Paraná para
apresentação de Projetos dentro da Programa 33 – Paraná Mais Ciência, prevista
na Lei nº 21.861 18 de dezembro de 2023, Plano Plurianual, com o objetivo de
apoiar o Programa de Fomento à Graduação, PFG/2025.
Para o cumprimento dos projetos serão comprometidos recursos nanceiros não
reembolsáveis do FUNDO PARANÁ, no valor total de até R$ 5.000.000,00, (cinco
milhões), cujo desembolso será de acordo com os projetos de cada IEES, até o
limite constante do Anexo I.
Edital completo no site da SETI: www.seti.pr.gov.br
Curitiba, dezembro de 2024.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior

144627/2024

PORTARIA 3367 25 NOV 2024
Considerando a autonomia administrativa conferida pelo artigo 207 da
Constituição Federal e 180 da Constituição do Estado do Paraná;
Considerando os artigos 170 e 171 da Lei nº 6.174, de 16 de novembro de 1970;
Considerando o artigo 4 da Lei nº 9.663, de julho de 1991;
Considerando a Lei nº 9.788, de 29 de outubro de 1991;
Considerando o artigo 54 da Lei nº 9.394, de 20 de dezembro de 1996 (Lei de
Diretrizes e Bases da Educação);
Considerando a sentença proferida pelo Tribunal de Justiça do Estado do Paraná
nos autos do mandado de segurança sob nº 20599-8, na qual restou reconhecida
autonomia da Universidade Estadual de Londrina;
Considerando a resolução nº 4896/93 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná;

Considerando a Lei Complementar Federal nº 173, de 27 de maio de 2020;
O Pró-Reitor de Recursos Humanos da Universidade Estadual de Londrina, no
uso das atribuições que lhe são conferidas pelo Ato Executivo nº 083, de 10 de
junho de 2022,

RESOLVE
I Conceder aos servidores relacionados o acréscimo de 5% aos seus vencimentos,
com efeitos a partir de 01/10/2024, amparado nos artigos 170 e 171 da Lei nº
6.174 de 16/11/70, artigo 9 da Lei nº 10.068 de 28/08/92 e inciso XIV do artigo
37 da Constituição Federal do Brasil, passando a perfazerem o total percentual a
título de adicional de tempo de serviço conforme quadro a seguir:

NOME MATRÍCUL
A

RG DATA ATS

ALBERTO CESAR PALHARES 0110354 0053315
437

09/10/2
024

45

UEL
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 17/02/2025 14:44. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: a6d4a2d38876c7a2b1dff89115a4ae09.
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Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 26/02/2025 09:32. A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: 3e707c65164e6bd2c3c9d5956bc7a75.
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Secretaria da iência, Tecnologia 
e Ensino Superior

SECRETARIADE ESTADO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI

CV n.º 018/2024 – E-protocolo – 21.247.408-8 - Partícipes: SETI/UEF/
FUNESPAR/UNESPAR/UTFPR-CAMPUS CAMPO MOURÃO/COAFCAM
– COOPERATIVA AGROINDUSTRIAL DOS PRODUTORES FAMILIARES
DE CAMPO MOURÃO E REGIÃO - Objeto: O presente Termo de Convênio
tem por objeto apoiar o desenvolvimento cientíco e tecnológico do Estado do
Paraná, nos termos do art. 205 da Constituição Estadual e Lei Estadual 20.541 de
2021, por meio do omento ao projeto intitulado “Pesquisa e desenvolvimento de
uma plataorma inteligente de planejamento de plantio e previsão de demandas de
ornecimento de uma cooperativa de agricultura amiliar”, que tem como objeto a
Integração de modernas tecnologias de rastreamento, georreerenciamento, banco
de dados e inteligência articial a m de mitigar problemas reais relacionados à
gestão dos processos da cooperativa e ao controle e geração de previsibilidade da
produção dos agricultores amiliares cooperados. A proposta possui aderência à
Área Prioritária “Agricultura e oAgronegócio” denida pelo Conselho Paranaense
de Ciência e Tecnologia (CCT/PR) na 30ª Reunião Ordinária.

Recurso: O valor das despesas para a execução do projeto é de R$ 379.643,00
(trezentos e setenta e nove mil, seiscentos e quarenta e três reais), para o período
de 24 meses, provenientes dos recursos do FUNDO PARANÁ, respeitadas
as disponibilidades inanceiras e orçamentárias e conorme Cronograma de
Desembolso, Plano de Trabalho e Plano deAplicação do projeto aprovado. O valor
do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz
de justicá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Seti do projeto
adicional detalhado e de comprovação da el execução das etapas anteriores e com
a devida prestação de contas, sendo sempre ormalizado por aditivo.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

150870/2024

SECRETARIADE ESTADO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI

CV n.º 63/2024 – E-protocolo – 21.252.875-7 - Partícipes: SETI/UEF/FAUEPG/
UEPG/INORFTIVE – RECICLAGEM TECNOLÓGICA LTDA - Objeto: O
presente Termo de Convênio tem por objeto apoiar o desenvolvimento cientíco
e tecnológico do Estado do Paraná, nos termos do art. 205 da Constituição
Estadual e Lei Estadual 20.541 de 2021, por meio do omento ao projeto intitulado
“RECICLAGEM TECNOLÓGICA PARA RECUPERAÇÃO DE PLÁSTICOS”,
que tem como objeto deste projeto aprimorar processos de reciclagem tecnológica
pela estratégia de produção de blendas poliméricas para criar resinas recicladas
voltadas ao mercado plástico, para garantir a qualidade em dierentes usos da
indústria plástica de impressão 3D, extrusão, sopro, termoormagem e injeção.
A proposta possui aderência à Área Prioritária “SOCIEDADE, EDUCAÇÃO E
ECONOMIA” denida pelo Conselho Paranaense de Ciência e Tecnologia (CCT/
PR) na 30ª Reunião Ordinária.

Recurso: O valor das despesas para a execução do projeto é de R$300.000,00
(trezentos mil reais), para o período de 12 (doze) meses, provenientes dos recursos
do FUNDO PARANÁ, respeitadas as disponibilidades nanceiras e orçamentárias
e conorme Cronograma de

Desembolso, Plano de Trabalho e Plano deAplicação do projeto aprovado. O valor
do convênio não poderá ser aumentado, salvo se ocorrer ampliação do objeto capaz
de justicá-lo, dependendo de apresentação e aprovação prévia pela Seti do projeto
adicional detalhado e de comprovação da el execução das etapas anteriores e com
a devida prestação de contas, sendo sempre ormalizado por aditivo.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

150871/2024

SECRETARIADE ESTADO DE CIÊNCIA,

TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI

1.º TATED n.º 125/2024 – E-protocolo – 23.141.829-6 - Partícipes: SETI/UEF/
UNICENTRO -Objeto:Opresente TermoAditivo tem por objeto prorrogar o prazo
de vigência e de execução do projeto denominado “PROGRAMADE FOMENTO
À GRADUAÇÃO - UNICENTRO”, ormalizado por meio do TED nº 125/2024,
tendo em vista a justicativa apresentada pela UNIDADE DESCENTRALIZADA
no protocolo em epígrae e nos termos do Plano de Trabalho aprovado.

Ficam prorrogados os prazos de vigência e de execução doTED nº 125/24, passando
aCLÁUSULAQUARTA–DAVIGÊNCIA, item5 a vigorar com a seguinte redação:
CLÁUSULAQUARTA – DAVIGÊNCIA

5. Este TED entra em vigor na data de publicação do extrato em Diário Ocial
e terá vigência de 11 (onze) meses, sendo o período de execução do projeto
equivalente ao período de vigência, podendo ser alterado e prorrogado mediante
TermoAditivo, celebrado de comum acordo entre os partícipes, devendo o pedido
ser ormulado com antecedência de 30 (trinta) dias do vencimento da vigência do
TED, acompanhado da devida

justicativa, observado o art. 12 do Decreto nº 11.180 de 2022. Este TermoAditivo
passa a valer a partir da data de publicação do extrato em Diário Ocial.

Curitiba, datado e assinado digitalmente.

151414/2024

GOVERNO DO ESTADO DO PARANÁ
SECRETARIADE ESTADO DACIÊNCIA, TECNOLOGIAE ENSINO

SUPERIOR

ANÚNCIO PÚBLICO SETI/FUNDO PARANÁ
1º RETIFICAÇÃO EGNº 15/2024

Programa de Fomento à Graduação 2025
ANÚNCIO PÚBLICO DE ENCOMENDA GOVERNAMENTAL ÀS INS-
TITUIÇÕES ESTADUAIS DE ENSINO SUPERIOR DO PARANÁ

O Secretário de Estado de Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, no
uso das suas atribuições legais, nos termos da EG Nº 15/2024, torna
pública a referida retificação, que alteram os item 8, que passa a vigorar
com a seguinte redação:

1. DO ITEM 9. CALENDÁRIO DE ATIVIDADES

Onde se lê:

Data-limite para submissão dos projetos no
sistema CEP (Sistema fecha as 23h59m)

28 de fevereiro de
2025

Leia-se:

Data-limite para submissão dos projetos no
sistema CEP (Sistema fecha as 23h59m)

31 de março de
2025

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais
dispositivos da Encomenda Governamental EG n° 15/2024 não
alterados pela presente retificação.

Curitiba, PR 16 de dezembro de 2024.

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado.

151039/2024

SECRETARIADE ESTADO DE CIÊNCIA,
TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR – SETI

1.º TA TC 001/2023 – E-protocolo – 22.770.454-3 - Partícipes: SETI/UEF/
UTFPR -Objeto:O presente TermoAditivo tem por objeto viabilizar a atualização
do valor mensal das bolsas previstas para execução do Convênio, conorme Ato
Administrativo nº 02/2024 – do Fundo Paraná e nos termos do Plano deAplicação
aprovado, que passa a azer parte integrante desteTermo independente de transcrição.
Fica ACRESCIDO o valor de R$ 17.349,00 (Dezessete mil e trezentos e quarenta
e nove reais) ao Termo de Convênio nº 001/23, cando alteradas as disposições
da DOS RECURSOS FINANCEIROS, caput, que passam a ter, respectivamente,
a seguinte redação: CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES: Acordam os
representantes da CONCEDENTE e da CONVENENTE as seguintes condutas para
pereito cumprimento do objeto descrito na Cláusula Primeira deste instrumento.
Respeitadas as suas disponibilidades nanceiras e orçamentárias, repassar os
recursos àCONVENENTE, emobediência aoCronograma deDesembolso constante
no Plano de Trabalho, que guardará consonância com as metas, ases ou etapas
de execução do Convênio, no valor total de R$ 115.209,00 (Cento e quinze mil e
duzentos e nove reais) provenientes da Dotação Orçamentária 4560.19.571.33.8153
- Desenvolvimento da Ciência, Tecnologia e Inovação do Estado do Paraná - Fonte
759 – Recursos Vinculados a Fundos – Detalhamento Fonte 132; [...] Os recursos
nanceiros para a execução do objeto deste Convênio, que totalizam o valor de R$
115.209,00 (Cento e quinze mil e duzentos e nove reais), serão alocados de acordo
com o Cronograma de Desembolso constante no
Plano de Trabalho, respeitadas as disponibilidades nanceiras e orçamentárias da
CONCEDENTE e conorme a seguinte classicação orçamentária: O Plano de
Trabalho e o Plano de Aplicação vinculados ao projeto inicial cam substituídos
pelo Plano d e Trabalho e Plano de Aplicação aprovados em virtude deste termo
aditivo, e que passam a estar vinculados ao Termo de Convênio rmado. Este
TERMOADITIVO passa a valer a partir da publicação do extrato emDiário Ocial
do Estado, o que será providenciado pela CONCEDENTE
Curitiba, datado e assinado digitalmente.

151064/2024

, ,
Militar o Termo de Compromisso de Ajustamento de Conduta nº
8.1.01.24.0001322784-82, com início em 21/10/2024 e término em
08/02/2027. O valor da cláusula penal é de R$ 8.337,00 –
19/12/2024.

150747/2024
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DIRETORIA DE ENSINO SUPERIOR, DIRES 

 
DESPACHO N° 57/2025 

 
 

 
Considerando que a Comissão para avaliação das Encomendas Governa-

mentais expedidas pela SETI, designada pela Resolução 010/2025-Seti, analisou os 

projetos submetidos pelas IEES e emitiu parecer favorável, reconhecendo o mérito 

das propostas apresentadas; 

Considerando que a Unidade de Execução Financeira, UEF realizou a ava-

liação dos projetos, tendo calculado o indicador operacional de cada proposta; 

Considerando a aprovação do Plano de Trabalho de todas as propostas 

pelo Secretário da Seti; 

Encaminhamos, para análise e deliberação, a minuta do Edital de Resulta-

dos referente aos projetos submetidos à Encomenda Governamental nº 15/2025. 

Solicitamos que, após a devida assinatura pelo Secretário, o protocolo seja 

devolvido a esta Diretoria, a fim de viabilizar sua publicação no Diário Oficial e no site 

da SETI. 

 

 
Curitiba, 30 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

MICHEL JORGE SAMAHA 
Diretor de Ensino Superior 
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EDITAL DE RESULTADOS Nº 06/2025 REFERENTE À ENCOMENDA 

GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE FOMENTO À 

GRADUAÇÃO 2025. 

 

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Seti torna 

público o resultado da seleção dos projetos submetidos pelas Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES), no âmbito da Encomenda Governamental nº 15/2024, que instituiu 

o Programa de Fomento à Graduação 2025. 

Os projetos aprovados e seus respectivos valores financeiros estão listados no 

Quadro I, e servirão de base para a celebração dos Termos de Execução Descentralizada 

(TEDs) entre esta Secretaria e as IEES contempladas. 

 

Quadro I – Projetos aprovados 

IEES Nº DO 

PROCESSO 

VALOR APROVADO 

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL 

UEM 23.928.223-7 272.618,86 625.251,14 879.870,00 

UEPG 23.875.080-6 130.482,80 366.970,32 497.453,12 

UNICENTRO 23.956.516-6 421.495,00 250.125,00 671.620,00 

UNIOESTE 23.961.313-6 478.937,00 454.923,00 933.860,00 

UNESPAR 23.954.900-4 440.135,00 459.575,00 899.710,00 

 UENP 23.990.378-9 286.473,60 100.000,00 386.473,60 

VALOR TOTAL 2.030.142,26 2.256.844,46 4.286.986,72 

 

Curitiba, 04/06/2025 

 

 

ALDO NELSON BONA 
Secretário de Estado  
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EDITAL DE RESULTADOS Nº 06/2025 REFERENTE À ENCOMENDA 

GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE FOMENTO À 

GRADUAÇÃO 2025. 

 

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Seti torna 

público o resultado da seleção dos projetos submetidos pelas Instituições Estaduais de 

Ensino Superior (IEES), no âmbito da Encomenda Governamental nº 15/2024, que 

instituiu o Programa de Fomento à Graduação 2025. 

Os projetos aprovados e seus respectivos valores financeiros estão listados no 

Quadro I, e servirão de base para a celebração dos Termos de Execução Descentralizada 

(TEDs) entre esta Secretaria e as IEES contempladas. 

 

Quadro I – Projetos aprovados 

IEES Nº DO 

PROCESSO 

VALOR APROVADO 

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL 

UEM 23.928.223-7 272.618,86 625.251,14 879.870,00 

UEPG 23.875.080-6 130.482,80 366.970,32 497.453,12 

UNICENTRO 23.956.516-6 421.495,00 250.125,00 671.620,00 

UNIOESTE 23.961.313-6 478.937,00 454.923,00 933.860,00 

UNESPAR 23.954.900-4 440.135,00 459.575,00 899.710,00 

 UENP 23.990.378-9 286.473,60 100.000,00 386.473,60 

VALOR TOTAL 2.030.142,26 2.256.844,46 4.286.986,72 

 

Curitiba, 04/06/2025 

 

 

ALDO NELSON BONA 
Secretário de Estado  
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EDITAL DE RESULTADOS Nº 06/2025 REFERENTE À ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE
FOMENTO À GRADUAÇÃO 2025.

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Seti torna público o resultado da seleção dos projetos submetidos

pelas Instituições Estaduais de Ensino Superior (IEES), no âmbito da Encomenda Governamental nº 15/2024, que instituiu o Programa de Fomento à

Graduação 2025.

Os projetos aprovados e seus respectivos valores financeiros estão listados no Quadro I, e servirão de base para a celebração dos

Termos de Execução Descentralizada (TEDs) entre esta Secretaria e as IEES contempladas.

Quadro I – Projetos aprovados

IEES Nº DO PROCESSO VALOR APROVADO

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL

UEM 23.928.223-7 272.618,86 625.251,14 879.870,00

UEPG 23.875.080-6 130.482,80 366.970,32 497.453,12

UNICENTRO 23.956.516-6 421.495,00 250.125,00 671.620,00

UNIOESTE 23.961.313-6 478.937,00 454.923,00 933.860,00

UNESPAR 23.954.900-4 440.135,00 459.575,00 899.710,00

UENP 23.990.378-9 286.473,60 100.000,00 386.473,60

VALOR TOTAL 2.030.142,26 2.256.844,46 4.286.986,72

Curitiba, 04/06/2025

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado

75833/2025

EDITAL DE RESULTADOS N. º 07/2025 REFERENTE À ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N. º 17/2024 QUE INSTITUIU O PROGRAMA DE
FOMENTO À INOVAÇÃO NA EDUCAÇÃO MÉDICA

A Secretaria de Estado da Ciência, Tecnologia e Ensino Superior, Seti torna público o resultado da seleção dos projetos submetidos pelas Instituições

Estaduais de Ensino Superior (IEES), no âmbito da Encomenda Governamental nº 17/2024, que instituiu o Programa de Fomento à Inovação na

Educação Médica.

Os projetos aprovados e seus respectivos valores financeiros estão listados no Quadro I e servirão de base para a celebração dos Termos de Execução

Descentralizada (TEDs) entre esta Secretaria e as IEES contempladas.

Quadro I – Projetos aprovados

IEES Nº DO PROCESSO VALOR APROVADO

CUSTEIO INVESTIMENTO TOTAL
UEL 23.732.026-3 112.490,00 843.131,00 955.621,00
UEM 23.736.111-3 00,00 998.219,00 998.219,00
UEPG 23.727.516-0 288.377,92 709.622,08 998.000,00
UNICENTRO 23.726.453-3 808.200,00 191.800,00 1.000,000,00

UNIOESTE (Campus de Francisco
Beltrão)

23.726.898-9 77.334,00 922.666,00 1.000.000,00

UNIOESTE (Campus de Cascavel) 23.726.807-5 1.000.000,00 0,00 1.000.000,00
VALOR TOTAL 2.286.401,92 3.665.438,08 5.951.840,00

Curitiba, 04 de junho de 2025

ALDO NELSON BONA
Secretário de Estado

76049/2025
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DIRETORIA DE ENSINO SUPERIOR, DIRES 
 

DESPACHO N° 59/2025 - 23.468.398-5 
 
 
 

Considerando as dificuldades operacionais enfrentadas na execução do 

programa, notadamente em decorrência dos trâmites inerentes aos processos licita-

tórios, e visando assegurar maior eficácia na implementação das ações previstas, de 

modo a viabilizar o pleno alcance dos objetivos e resultados estabelecidos, encami-

nha-se, para apreciação, a Minuta de Edital de Retificação da Encomenda Governa-

mental nº 15/2024, que instituiu o Programa de Fomento à Graduação 2025, com a 

proposta de prorrogação dos prazos de execução pedagógica e financeira até dezem-

bro de 2026. 

 

 

 
Curitiba, 06 de maio de 2025. 

 
 
 
 
 

MICHEL JORGE SAMAHA 
Diretor de Ensino Superior 

20
12

Assinatura Avançada realizada por: Michel Jorge Samaha (XXX.989.380-XX) em 06/06/2025 15:03 Local: SETI/DIRES. Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da
Cruz Monteiro em: 06/06/2025 13:03. Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021. A autenticidade deste documento pode ser
validada no endereço: https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código: fe9532c571a6aa19066d76d2d5122765.



20a
12

Documento: DespachoDIRES05925primeiraretificacaoeg15graduacao.pdf.

Assinatura Avançada realizada por: Michel Jorge Samaha (XXX.989.380-XX) em 06/06/2025 15:03 Local: SETI/DIRES.

Inserido ao protocolo 23.468.398-5 por: Marines da Cruz Monteiro em: 06/06/2025 13:03.

Documento assinado nos termos do Art. 38 do Decreto Estadual nº 7304/2021.

A autenticidade deste documento pode ser validada no endereço:
https://www.eprotocolo.pr.gov.br/spiweb/validarDocumento com o código:
fe9532c571a6aa19066d76d2d5122765.



 
 

1 
 

 

2.ª RETIFICAÇÃO DA ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 
PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO 2025 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na Encomenda 

Governamental nº 15/2024, torna pública a presente retificação, por meio da qual o 

item 5 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2025 e para a 

execução financeira até a data limite para encerramento do exercício financeiro do 

ano de 2025, conforme definição da Secretaria da Fazenda, Sefa. 

5.2 O projeto selecionado deverá ser executado em 12 (doze) meses, com 

início conforme descrito no cronograma de execução do Projeto apresentado pela 

IEES.   

5.3 O prazo inicial de execução pedagógica, que encerrar antes de 

dezembro de 2025, fica prorrogado de ofício até 31/12/2025.  

5.4 Os relatórios a serem apresentados para prestação de contas são 

aqueles definidos no Ato Administrativo vigente da UEF. 

5.4.1 O Relatório Anual com as atividades cumulativas desenvolvidas 

desde o início do projeto até 31 de dezembro do exercício deverá ser preenchido no 

Sistema CEP e enviado até 28 de fevereiro do exercício subsequente. 

 

Leia-se: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2026 e para a 

execução financeira até a data-limite para encerramento, no ano de 2025, em 

13/12/2025, e no ano de 2026, em 14/12/2026.  

5.2 Não haverá recomposição orçamentária dos recursos não utilizados du-

rante  
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5.3 Os planos de trabalho e de execução financeira deverão ser fiéis às 

atividades que serão realizadas, metas e objetivos, sendo que o cronograma de de-

sembolso do projeto é produto desse preenchimento. 

5.4 Os relatórios técnicos-financeiros a serem apresentados para a UEF 

são os definidos em seus atos regulamentadores. 

5.5 A transferência de recursos objeto desta Encomenda Governamental 

submete-se às regras do Decreto Estadual 11.180/2022 e Resolução Seti 50/2025. 

5.6 A coordenação deve acompanhar a atualização do sistema CEP, notas 

técnicas e demais normativas da UEF para a correta operacionalização dos recursos. 

 

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais dispositivos 

da Encomenda Governamental n.º 15/2024 não alterados pela presente retificação. 

 

Curitiba, 06 de junho de 2024. 

 

 

 

ALDO NELSON BONA 
Secretário de Estado. 
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SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

Coordenação Geral da Unidade Executiva do Fundo Paraná

Protocolo: 23.468.398-5

Assunto:
ENCOMENDA GOVERNAMENTAL SETI/FUNDO PARANÁ, EG
N.o  15/2024 -  PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO
2025
SETI - SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIORInteressado:

10/06/2025 07:58Data:

Ciente.
Solicitamos  que  as  instituições  informem,  pela  via  de  pedido  de

remanejamento no CEP, se têm interesse em realizar essa adequação (limitada
exclusivamente  à  reprogramação  dos  repasses—  sem  inclusão  de  novas
despesas ou alterações de escopo).

Caso positivo,  abriremos prazo para envio do novo plano de trabalho,
plano de aplicação e cronograma de desembolso no CEP até 21 de julho, com
previsão de análise e publicação dos apostilamentos dos TEDs até 18 de agosto,
desde que cumpridos todos os requisitos.

Lembrando  que  documentos  serão  analisados  novamente  pela
Coordenação de Projetos, Coordenação Administrativa e Assessoria Técnica e
será necessária a publicação de um apostilamento ao TED original.

As instituições interessadas devem informar à Fernanda Evangelista para
que o acesso ao CEP seja liberado.

Ficamos à disposição!

DESPACHO
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SECRETARIA DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO SUPERIOR

DIRETORIA DE ENSINO SUPERIOR

Protocolo: 23.468.398-5

Assunto:
ENCOMENDA GOVERNAMENTAL SETI/FUNDO PARANÁ, EG
N.o  15/2024 -  PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO
2025
SETI - SECRETARIA DE ESTADO DA CIENCIA, TECNOLOGIA E
ENSINO SUPERIORInteressado:

10/06/2025 09:40Data:

Considerando  que  a  UEF  exarou  manifestação  atestando  ciência  da
Minuta de Retificação e informou já ter encaminhado às IEES o fluxo necessário
para as devidas alterações nos Planos de Trabalho, encaminhe-se o presente
expediente ao GS para adoção das providências cabíveis à retificação do Edital
de Fomento à Graduação 2025 e sua consequente publicação no Diário Oficial do
Estado.

Atenciosamente,

Marines Monteiro
Assessora da Dires/Seti

DESPACHO
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2.ª RETIFICAÇÃO DA ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 
PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO 2025 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR, em exercício, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 

Encomenda Governamental n.º 15/2024, torna pública a presente retificação, por 

meio da qual o item 5 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2025 e para a 

execução financeira até a data limite para encerramento do exercício financeiro do 

ano de 2025, conforme definição da Secretaria da Fazenda, Sefa. 

5.2 O projeto selecionado deverá ser executado em 12 (doze) meses, com 

início conforme descrito no cronograma de execução do Projeto apresentado pela 

IEES.   

5.3 O prazo inicial de execução pedagógica, que encerrar antes de 

dezembro de 2025, fica prorrogado de ofício até 31/12/2025.  

5.4 Os relatórios a serem apresentados para prestação de contas são 

aqueles definidos no Ato Administrativo vigente da UEF. 

5.4.1 O Relatório Anual com as atividades cumulativas desenvolvidas 

desde o início do projeto até 31 de dezembro do exercício deverá ser preenchido no 

Sistema CEP e enviado até 28 de fevereiro do exercício subsequente. 

 

Leia-se: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2026 e para a 

execução financeira até a data-limite para encerramento, no ano de 2025, em 

13/12/2025, e no ano de 2026, em 14/12/2026.  

5.2 Não haverá recomposição orçamentária dos recursos não utilizados 

durante o ano de 2025. 
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5.3 Os planos de trabalho e de execução financeira deverão ser fiéis às 

atividades que serão realizadas, metas e objetivos, sendo que o cronograma de 

desembolso do projeto é produto desse preenchimento. 

5.4 Os relatórios técnicos-financeiros a serem apresentados para a UEF 

são os definidos em seus atos regulamentadores. 

5.5 A transferência de recursos objeto desta Encomenda Governamental 

submete-se às regras do Decreto Estadual 11.180/2022 e Resolução Seti 50/2025. 

5.6 A coordenação deve acompanhar a atualização do sistema CEP, notas 

técnicas e demais normativas da UEF para a correta operacionalização dos recursos. 

 

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais dispositivos 

da Encomenda Governamental n.º 15/2024 não alterados pela presente retificação. 

 

Curitiba, 10 de junho de 2025. 

 

 

 

JAMIL ABDANUR JUNIOR 
Secretário de Estado, em exercício 
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2.ª RETIFICAÇÃO DA ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 
PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO 2025 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR, em exercício, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 

Encomenda Governamental n.º 15/2024, torna pública a presente retificação, por 

meio da qual o item 5 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2025 e para a 

execução financeira até a data limite para encerramento do exercício financeiro do 

ano de 2025, conforme definição da Secretaria da Fazenda, Sefa. 

5.2 O projeto selecionado deverá ser executado em 12 (doze) meses, com 

início conforme descrito no cronograma de execução do Projeto apresentado pela 

IEES.   

5.3 O prazo inicial de execução pedagógica, que encerrar antes de 

dezembro de 2025, fica prorrogado de ofício até 31/12/2025.  

5.4 Os relatórios a serem apresentados para prestação de contas são 

aqueles definidos no Ato Administrativo vigente da UEF. 

5.4.1 O Relatório Anual com as atividades cumulativas desenvolvidas 

desde o início do projeto até 31 de dezembro do exercício deverá ser preenchido no 

Sistema CEP e enviado até 28 de fevereiro do exercício subsequente. 

 

Leia-se: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2026 e para a 

execução financeira até a data-limite para encerramento, no ano de 2025, em 

13/12/2025, e no ano de 2026, em 14/12/2026.  

5.2 Não haverá recomposição orçamentária dos recursos não utilizados 

durante o ano de 2025. 
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5.3 Os planos de trabalho e de execução financeira deverão ser fiéis às 

atividades que serão realizadas, metas e objetivos, sendo que o cronograma de 

desembolso do projeto é produto desse preenchimento. 

5.4 Os relatórios técnicos-financeiros a serem apresentados para a UEF 

são os definidos em seus atos regulamentadores. 

5.5 A transferência de recursos objeto desta Encomenda Governamental 

submete-se às regras do Decreto Estadual 11.180/2022 e Resolução Seti 50/2025. 

5.6 A coordenação do projeto deve acompanhar a atualização do sistema 

CEP, notas técnicas e demais normativas da UEF para a correta operacionalização 

dos recursos. 

 

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais dispositivos 

da Encomenda Governamental n.º 15/2024. 

 

Curitiba, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

JAMIL ABDANUR JUNIOR 
Secretário de Estado, em exercício 
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2.ª RETIFICAÇÃO DA ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N.º 15/2024 
PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO 2025 

 

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO 

SUPERIOR, em exercício, no uso de suas atribuições legais e com fundamento na 

Encomenda Governamental n.º 15/2024, torna pública a presente retificação, por 

meio da qual o item 5 passa a vigorar com a seguinte redação: 

 

Onde se lê: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2025 e para a 

execução financeira até a data limite para encerramento do exercício financeiro do 

ano de 2025, conforme definição da Secretaria da Fazenda, Sefa. 

5.2 O projeto selecionado deverá ser executado em 12 (doze) meses, 

com início conforme descrito no cronograma de execução do Projeto apresentado 

pela IEES.   

5.3 O prazo inicial de execução pedagógica, que encerrar antes de 

dezembro de 2025, fica prorrogado de ofício até 31/12/2025.  

5.4 Os relatórios a serem apresentados para prestação de contas são 

aqueles definidos no Ato Administrativo vigente da UEF. 

5.4.1 O Relatório Anual com as atividades cumulativas desenvolvidas 

desde o início do projeto até 31 de dezembro do exercício deverá ser preenchido no 

Sistema CEP e enviado até 28 de fevereiro do exercício subsequente. 

 

Leia-se: 

 

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO  

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2026 e para a 

execução financeira até a data-limite para encerramento, no ano de 2025, em 

13/12/2025, e no ano de 2026, em 14/12/2026.  

5.2 Não haverá recomposição orçamentária dos recursos não utilizados 

durante o ano de 2025. 
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5.3 Os planos de trabalho e de execução financeira deverão ser fiéis às 

atividades que serão realizadas, metas e objetivos, sendo que o cronograma de 

desembolso do projeto é produto desse preenchimento. 

5.4 Os relatórios técnicos-financeiros a serem apresentados para a UEF 

são os definidos em seus atos regulamentadores. 

5.5 A transferência de recursos objeto desta Encomenda Governamental 

submete-se às regras do Decreto Estadual 11.180/2022 e Resolução Seti 50/2025. 

5.6 A coordenação do projeto deve acompanhar a atualização do sistema 

CEP, notas técnicas e demais normativas da UEF para a correta operacionalização 

dos recursos. 

 

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais 

dispositivos da Encomenda Governamental n.º 15/2024. 

 

Curitiba, 12 de junho de 2025. 

 

 

 

JAMIL ABDANUR JUNIOR 
Secretário de Estado, em exercício 
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1893ª feira |17/Jun/2025 - Edição nº 11925

Secretaria da Ciê ncia, 
Tecnologia e Ensino Superior 

1.ª RETIFICAÇÃODAENCOMENDA GOVERNAMENTALN.º 17/2024
PROGRAMA DE FOMENTO À INOVAÇÃO NA EDUCAÇÃO MÉDICA

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR, em exercício, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Encomenda Governamental n.º 17/2024, torna pública a
presente retificação, por meio da qual o item 5 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Onde se lê:

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2025 e para
a execução financeira até a data limite para encerramento do exercício
financeiro do ano de 2025, conforme definição da Secretaria da Fazen-
da, Sefa.

5.2 O projeto selecionado deverá ser executado em 12 (doze) meses,
com início conforme descrito no cronograma de execução do Projeto
apresentado pela IEES.

5.3 O prazo inicial de execução pedagógica, que encerrar antes de
dezembro de 2025, fica prorrogado de ofício até 31/12/2025.

5.4 Os relatórios a serem apresentados para prestação de contas são
aqueles definidos no Ato Administrativo vigente da UEF.

5.4.1 O Relatório Anual com as atividades cumulativas desenvolvi-
das desde o início do projeto até 31 de dezembro do exercício deverá
ser preenchido no Sistema CEP e enviado até 28 de fevereiro do exercí-
cio subsequente.
Leia-se:

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2026 e para
a execução financeira até a data-limite para encerramento, no ano de
2025, em 13/12/2025, e no ano de 2026, em 14/12/2026.

5.2 Não haverá recomposição orçamentária dos recursos não utilizados
durante o ano de 2025.

5.3 Os planos de trabalho e de execução financeira deverão ser fiéis às
atividades que serão realizadas, metas e objetivos, sendo que o crono-
grama de desembolso do projeto é produto desse preenchimento.

5.4 Os relatórios técnico-financeiros a serem apresentados para a UEF
são os definidos em seus atos regulamentadores.

5.5 A transferência de recursos objeto desta Encomenda Governamental
submetese às regras do Decreto Estadual n.° 11.180/2022 e Resolução
Seti n.° 50/2025.
5.6 A coordenação deve acompanhar a atualização do sistema CEP,
notas técnicas e demais normativas da UEF para a correta operacionali-
zação dos recursos.

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais
dispositivos da Encomenda Governamental EG n.º 17/2024 não
alterados pela presente retificação.

Curitiba, 10 de junho de 2025.

JAMIL ABDANUR JUNIOR
Secretário de Estado, em exercício

80553/2025

2.ª RETIFICAÇÃODA ENCOMENDA GOVERNAMENTAL N.º15/2024
PROGRAMA DE FOMENTO À GRADUAÇÃO 2025

O SECRETÁRIO DE ESTADO DA CIÊNCIA, TECNOLOGIA E ENSINO
SUPERIOR, em exercício, no uso de suas atribuições legais e com
fundamento na Encomenda Governamental n.º 15/2024, torna pública a
presente retificação, por meio da qual o item 5 passa a vigorar com a
seguinte redação:

Onde se lê:

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2025 e para
a execução financeira até a data limite para encerramento do exercício
financeiro do ano de 2025, conforme definição da Secretaria da
Fazenda, Sefa.

5.2 O projeto selecionado deverá ser executado em 12 (doze) meses,
com início conforme descrito no cronograma de execução do Projeto

apresentado pela IEES.

5.3 O prazo inicial de execução pedagógica, que encerrar antes de
dezembro de 2025, fica prorrogado de ofício até 31/12/2025.

5.4 Os relatórios a serem apresentados para prestação de contas são
aqueles definidos no Ato Administrativo vigente da UEF.

5.4.1 O Relatório Anual com as atividades cumulativas
desenvolvidas desde o início do projeto até 31 de dezembro do exercício
deverá ser preenchido no Sistema CEP e enviado até 28 de fevereiro do
exercício subsequente.
Leia-se:

5. PRAZO DE EXECUÇÃO DO PROJETO

5.1 O projeto tem prazo de execução pedagógica até 31/12/2026 e para
a execução financeira até a data-limite para encerramento, no ano de
2025, em 13/12/2025, e no ano de 2026, em 14/12/2026.

5.2 Não haverá recomposição orçamentária dos recursos não utilizados
durante o ano de 2025.

5.3 Os planos de trabalho e de execução financeira deverão ser fiéis às

atividades que serão realizadas, metas e objetivos, sendo que o

cronograma de desembolso do projeto é produto desse preenchimento.

5.4 Os relatórios técnicos-financeiros a serem apresentados para a UEF
são os definidos em seus atos regulamentadores.

5.5 A transferência de recursos objeto desta Encomenda Governamental
submete-se às regras do Decreto Estadual 11.180/2022 e Resolução
Seti 50/2025.

5.6 A coordenação deve acompanhar a atualização do sistema CEP,
notas técnicas e demais normativas da UEF para a correta
operacionalização dos recursos.

Permanecem em vigor, íntegros e inalterados, todos os demais
dispositivos da Encomenda Governamental n.º 15/2024 não alterados
pela presente retificação.

Curitiba, 10 de junho de 2025.

JAMIL ABDANUR JUNIOR
Secretário de Estado, em exercício

80556/2025

UEL

PORTARIA No 1411 – 11/06/2025
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o consubstanciado no Processo n° 21.270.516-0 e o
Parecer Jurídico n° 163 (fls. 289-327a), de 24 de abril de 2024, Portaria n. 3055,
de 23 de outubro de 2024 (fl. 333), publicada no Diário Oficial do Estado do
Paraná, Edição n. 11799 (fls. 335-336), de 03 de dezembro de 2024, Portaria n.
1088, de 07 de maio de 2025 (fl. 401), publicada no Diário Oficial do Estado do
Paraná, Edição n. 11898, de 09 de maio de 2025 (fl. 406), em especial a Ata
Deliberativa n.08 (fls. 416-418a), de 09 de junho de 2025 e o OF. N° 16/2025,
de 09 de junho de 2025 (fls. 419-421a),

R E S O L V E:
I - Prorrogar até 24/10/2025 o prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos,
em 90 dias, em virtude da necessidade de instruir o processo, ouvir o discente
indiciado e da elaboração do Relatório Final, nos autos n° 21.270.516-0 (e-
Protocolo).
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial,
com efeitos a partir de 17/06/2025, inclusive.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro
Reitora

80445/2025

PORTARIA No 1417 – 11/06/2025
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina (UEL), no uso de suas
atribuições legais, tendo em vista o consubstanciado no Processo nº 22.718.693-
3, em especial o Parecer Jurídico nº 512 (fls. 45-64a) de 02 de outubro de 2024,

R E S O L V E:
I - Prorrogar até 30/07/2025 o prazo estabelecido para conclusão dos trabalhos
de apuração da materialidade de fatos que possam caracterizar, em tese, infração
administrativa disciplinar imputada ao discente nos autos n° 22.718.693-3 (e-
Protocolo);
II - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial,
com efeitos a partir de 16/06/2025, inclusive.

Profa. Dra. Marta Regina Gimenez Favaro
Reitora

80441/2025

PORTARIA N° 1420 – 12/06/2025
A Reitora da Universidade Estadual de Londrina, no uso de suas atribuições
legais, tendo em vista o consubstanciado no Processo de e-Protocolo n.º
19.713.717-7, em especial ao Relatório Final do TAC (fls. 490) e o Despacho da
A i d C d i S i l (fl 491)
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